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Decreto  nº 3327/2017 de 29/06/2017  

Ementa:  Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 792/2016 de 13/12/2016. 

Decreta:  

Artigo 1º  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) , destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL  

  344 - 3.3.90.30.00.00 01001 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPA IS 

  387 - 3.3.90.30.00.00 01001 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 

 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO:  50.000,00 

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 
07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
07.003 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
07.003.12.391.0022.2.048. MANUTENÇÃO DO CENTRO CULTUR AL  

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS , em  29 de junho de 2017. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito do Município de Lidianópolis  

  318 - 4.4.90.52.00.00 01001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.003.12.392.0022.2.108. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MU NICIPAL  

 2.600,00 

  323 - 4.4.90.51.00.00 01001 OBRAS E INSTALAÇÕES  1.000,00 
  324 - 4.4.90.52.00.00 01001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

07.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

07.004.12.361.0017.2.036. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL 40%  

 500,00 

 332 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMEN TAL  

 35.900,00 

 335 - 3.1.90.11.00.00 01001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPA IS 

 6.000,00 

  396 - 3.3.90.36.00.00 01001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00 

Total Redução:   
50.000,00 
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DECRETO N.º 3.328, DE 29 DE JUNHO DE 2017. 
 

SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2016 de 14/10/2016, Edital de Convocação n.º 
22/2017, de 20/06/2017, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, US ANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 

D E C R E T A : 

Art. 1º -  Em  razão  de  ter sido habilitada no Concurso Público conforme    Edital   de   convocação   n.º  
22/2017,   em 3º lugar,  fica devidamente nomeada  em  Estágio  Probatório,  a partir de 26/06/2017, a Srt.ª ALANA MORAIS 
VANZELA, portadora  do  RG. N.º 12.347.773-1-SSP-PR., e   CPF/MF.   N.º 093.102.069-77, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, com Carga Horária de 30 horas semanais, para prestar serviços ao Município de LIDIANÓPOLIS, 
conforme Leis n.ºs 384/2007, 665/2014, 746/2015 e 810/2017. 

 

                             Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e posteriormente, 
será publicado no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO D O PARANÁ, AOS VINTE NOVE DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 

 

 

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal  
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